
C¢MARA MUNICIPAL DE MONTE-ALEGRE 

IRACILDA SILVA DE CARVALHO 

LðE I N° 

A Câmara Municipal de Monte-Alegre, Estado do Pará, estatue a seguinte lei: 

IRACILÁ SILVA DE CARVALHO 

Art. 1°-Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder por aforamento perretuo a 

-........-.... ... ..... ... 

Autoriza o aforamento de terrer.o a 

0 terreno situado à AVENIDÁ DR, I.AURO SODHS, LADO WÉSIE- CIDADE ALTA 
........... ........ .....-...... -... 

om as seguintes dimensões e demais carateristicas i Medindo quatro) me tros de frente por 
trinta(30) as tos de undos, com una área total de cento e vinte(120) metron quadrados om 
o seguintos lid test Pela frente ao Loste, com a Avendda Dr, Lauro Sodrá; Pela lateral 
ireita o Sul, can terreno aforado por Pôncio P1latos Bace lar; Pela lateral esquerda ao 
Norte, com terreno aforado por Ivaldo Pereira de Castro pelos tundos ao Waste, com ter 

Arte 2.° -Fica marcado o prazo de 15 dias, contados da data da publicação da presente 

lei para que o concessionário pague os emolumentos devidos e satisfaça os demais requisitos çue 
a Lei estabelece. 

Art. 3. - Se dentro do prazo de que trata o Art. 2 ° não houver o concessionário preen 

chido as xigencias legais, fica sujeito ao disposto no § 3.° do Art. 5.° da Lei 1.639, de' 23/1, 76. 

Art. 4° � Revogam-se as disposições em contrario. 

Determino portanlo que seja por todos cumprida assim inteiramente ccmo nela se contém. 
Câmara Municipal de Monte-Alegre.23 de AGOSTO de 1994 

PRESDENTE 

1.°SER®TRTÝ 

2.°8ECRE TÁRIO 

reno devoluto do Patrimondo Mundetpal, 
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